MINUTA

COMPENSAÇÃO POR CADUCIDADE DE CONTRATOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO

PEDIDO DE EXTENSÃO DOS EFEITOS DE SENTENÇA

Exmo. Senhor Ministro da Educação e Ciência

(nome), professo(a) (nível e grupo de docência, BI e contribuinte), residente em……., vem nos termos e para os feitos do disposto nºs nºs 1,2 e 3 do artigo 161º do C.P.T.A., expor e requer a V. Excelência o seguinte:

Expor:
1º

Em…………, o requerente celebrou com o Agrupamento/Escola não Agrupada………., um contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo……., com inicio em …..e terminus a ……..., que ora se junta e se dá por integralmente reproduzido para todos os devidos e legais efeitos, cfr. doc.1 

2º

O/A requerente obrigou-se a prestar, sob autoridade e direcção daquele Agrupamento/Escola não agrupada a actividade de leccionação de ----------horas lectivas  e correspondente componente não lectiva.

3º
O referido contrato, não tendo sido renovado, caducou em ………………

4º

De acordo com a Circular nº B11075804B, de 08/06/2011 emanada pela DGRHE e Nota Informativa nº 15/2011, de 15/06/2011, do Ggf, “ Não há lugar ao pagamento de compensação por caducidade nos contratos celebrados ao abrigo do disposto no Decreto-Lei nº20/2006, de 31 de Janeiro e no Decreto-lei nº 35/2007 de 15 de Fevereiro”

5º

Ora, tal posição é contrária ao previsto no Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, Lei nº 59/2008 de 11 de Setembro, regime, esse, que motivou a celebração do contrato supra referido.

6º
Senão vejamos, os artigos 252º nº 3 (e 253º/4), daquele diploma, referem que a caducidade do contrato a termo, (certo ou incerto), confere direito a uma compensação, de três ou dois dias de remuneração base por cada mês de duração do vínculo consoante o contrato tenha durado por um período que, respectivamente não exceda ou seja superior a seis meses.

7º
Na realidade, os mencionados artigos, não fazem depender o pagamento da compensação de qualquer outro requisito que não seja a caducidade do contrato a termo resolutivo, certo ou incerto.

8º

Para tanto, assume equivalente valia quer a declarada intenção de não renovar, quer a ausência da declaração de vontade de renovar, quer, ainda, uma prévia consagração de cláusula contratual obstativa de uma renovação.

9º

A compensação visa ocorrer à perda do posto de trabalho e garantir a harmonização da situação precária emergente com o princípio da estabilidade e segurança do emprego plasmado no artigo 53º da CRP. 

10º

Ora, das especificidades do regime do contrato individual de trabalho da Administração Pública, nada se retira no sentido de desobrigar o Estado, na situação em concreto, o MEC, do pagamento aos servidores da causa pública a compensação que o legislador obriga as entidades privadas a pagar aos trabalhadores contratados a prazo e isto em razão da precariedade do vínculo; isto porque a natureza precária do vínculo laboral não sofre diferente prorrogativa, quer se estabeleça com uma entidade pública, quer com uma entidade privada.

11º

Assim, não tendo havido renovação do contrato – a qual decididamente não ocorreu - o contrato caducou.

12º

Neste sentido, e tendo transitado em julgado 5 sentenças (processo nº 39/11.0BELSB, do TAC de Lisboa, com data de 14 de Junho de 2011; processo nº 684/10.1BECTB, do TAF de Castelo Branco, com data de 28 de Junho de 2011; processo nº 180/11.0BEALM, do TAF de Almada, com data de 17 de Outubro de 2011; processo nº 219/11.9BERG, do TAF de Braga, com data de 23 de Novembro de 2011; processo nº 1928/10.5BESNT, TAF de Sintra, com data de 6 de Dezembro de 2011), as quais decidiram que os argumentos invocados pelo MEC, com os fundamento já referidos, enfermam de ilegalidade já que não se encontram em conformidade com o disposto no artigo 252º/3 e 253º/4 da Lei 59/2008 de 11 de Setembro.
13º

Deste modo, as supramencionadas sentenças, reconheceram, uniformemente, que em situações idênticas à do(da) requerente, assiste o direito ao pagamento da compensação por caducidade do contrato, de acordo com o artigo 252º/3 e 253º/4 do R.C.T.F.P.

14º

Pese embora o/a, aqui, recorrente, não tenha recorrido aos Tribunais, vem o disposto no artigo 161º/1 e 2 do C.P.T.A., estabelecer que “Os efeitos de uma sentença transitada em julgado que tenham anulado um acto administrativo desfavorável ou reconhecido uma situação jurídica favorável a uma ou várias pessoas podem ser estendidos a outras que se encontrem na mesma situação jurídica, quer tenham recorrido ou não à via judicial.”

15º

Pelo que, tem o/a requerente o direito, porque já transitada em julgado, lhe sejam estendidos os efeitos da sentença proferida no âmbito do processo nº 1928/10.5BESNT, do TAF de Sintra de 6 de Dezembro de 2011.
Requerer:
16º
Nesta concomitância, vem o/a requerente, nos termos e para os efeitos do artigo 161º/3 do C.P.T.A., solicitar que lhe estendidos os efeitos das sentenças mencionadas e consequentemente lhe seja paga a compensação devida pela caducidade do contrato de trabalho, de acordo com o estipulado nos artigos 252º/3 e 4 e 253º/4.
Junta: xxxx documentos.
Data

E.D.

O(A) REQUERENTE

